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As Diversas Secretarias do Município de Guaiuba, por intermédio da pregoeira e dos membros da
equipe de apoio designados pela Portaria nº. 1901003/2024/GAB/PMG de 19 de Janeiro de 2024,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma
Eletrônica.

1. DO TIPO: MELHOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA.

3, DA BASE LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, Decreto Municipal nº 003/2023, de 22 de dezembro de 2023; Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURASE
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTICÍOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios https: //guaiuba.ce.gov.br/licitacao.php; ou no
BLLCOMPRAS- www.bllcompras.com ou pelo site www.tce.ce.gov.br
5.2. O certame será realizado por meio do sistema BLLCOMPRAS, no endereço eletrônico
www.bllcompras.com, pela pregoeira: ROSICLEIA DA SILVA MAGALHÃES.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/03/2024 AS 08:00 H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/04/2024 AS 09:00 H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/04/2024 AS 10:00 H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certamena data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarentae oito
horas) a contar da respectiva data.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do
GABINETE DA PREFEITA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECÚARIA E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E JUVENTUDE, SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL,
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO E SECRETARIA DE FINANÇAS, a ser informada quangda da lavratura do
instrumento de contrato.
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8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no BLLCOMPRAS, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
8.2. O cadastro no BLLCOMPRAS poderá ser iniciado no Portal do BLL, no sítio www.bllcompras.com,
com a solicitação de login e senha pelo interessado.
8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.
8.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou
ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
8.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9,1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídica, localizadas em qualquer Unidade da
Federação, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Guaiuba, que atendam a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal
e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira e compatibilidade de seu objetivo social
com o objeto da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014
e suas alterações e que estejam com Credenciamento regular no Sistema BllCompras.
9.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar Nº. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei,
inclusive participar dos Itens exclusivos para ME e EPP é necessário, constar em seus documentos de
habilitação declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3º da Lei
Complementar 123/06. (ANEXO IX).

9.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
9.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
9.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
9.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
9,3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
9.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;
9.3.6. os interessados em recuperação judicial poderão participar desta licitação, desde que
amparados em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta econômicae financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº
8.666, de 1993.
9.3.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
9.3.8. que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Guaiuba;
9.3.9. que estejam impedidos de licitar e de contratar com o município, com base ng'art. 7º da Lei nº
10.520, de 2002;
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9.3.10. que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição;
9.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.9.5. À declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas em lei e neste Edital.
9.6. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente pormeio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, propostacom a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão pública.
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente apósos procedimentos de julgamento.
9.9. Os documentos que compõem a propostae a habilitação do licitante melhor classificado somenteserão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento doenvio de lances.
9.10. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmaçãodaqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta comadescrição doobjeto ofertado e o preço.
10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos todos oscustosdiretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O campo “InformaçõesAdicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por elesapresentados,até o término do prazo para recebimento.
10.3.1. Após a data de abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta ofertada.10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõema proposta e a habilitação da licitante melhor classificadasomente serão disponibilizados para avaliação pela Pregoeirae para acesso público após oencerramento do envio de lances.
10.6. É vedada a identificação do licitante antes do encerramento do envio de lances, sob pena de
desclassificação.
10.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão públicado Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diantêda inobservânciade quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
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contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.11.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dosseguintes campos:
11.2.1. Valor unitário e total do ITEM;
11.2.2. Marca;
11.2.3. Fabricante;
11.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termode Referência;
11.2.4.1. Quanto a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO parafins desta licitação, será considerada adescrição detalhada no Termo de Referência, Anexo I a este Edital.11.2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dia) dias, a contar da data de suaapresentação.
11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela pregoeira e somente estasparticiparão da etapa de lances.
12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. À pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,Os licitantes poderão encaminhar lances.
12.1.1. O sistema disponibilizará campo próprio para o envio de mensagens da Pregoeira para oslicitantes.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o MENOR VALOR UNITÁRIO DO ITEM.12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance oupercentual de desconto superior ao registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menorlance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registradoem primeiro lugar.
12.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aoslances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$0,10(dez) centavos.
12.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em queOs licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.12.4. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)minutos do período de duração da sessão pública.12.4.1. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.12.4.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente.

12.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosi ema, poderá opregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública delances, em prol da consecução do melhor preço.
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12.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lanceregistrado, vedada a identificação do licitante.12.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.12.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeirapersistir por tempo superior a10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte equatro) horas a comunicação do fato pela Pregoeiraaos participantes, nosítio eletrônico utilizadopara divulgação deste pregão.
12.8. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.12.9. Em relaçãoa itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequenoporte, uma vez encerradaa etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceitaFederal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria asmicroempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes, procedendo à comparaçãocom os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
12.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãoconsideradas empatadas com a primeira colocada.

12.10.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem declassificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.12.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entreelas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.12.11. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).12.11.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens produzidos:
12.11.1.1. no país;
12.11.1.2. por empresas brasileiras;
12.11.1.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;12.11.1.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação.
12.11.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre aspropostas ou os lances empatados.
12.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiradeverá encaminhar,exclusivamente pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes dasprevistas neste Edital.
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12.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
12.12.1.1. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência,sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.12.13. Definido o valor final da proposta, a Pregoeiraconvocará a arrematante para anexar em campo

apresentados.
12.13.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade comoitem 14 deste edital.12.13.2. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante,sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem declassificação.
12.14. Finalizada a fase de negociação do preço, a Pregoeirainiciará a fase de aceitação e julgamentoda proposta.
12.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiraexaminará a proposta ou lancesubsequente,e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, podendo negociar a obtenção demelhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.12.16. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data ehorário para a sua continuidade.

13.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior aopreço máximo estabelecido para a contratação (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou queapresentar preço manifestamente inexequível.13.1.1.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguaisou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura Municipal deGuaiuba/CE, responsável pela elaboração e emissão doreferido Mapa comparativo de preços, o qualserá disponibilizado aos licitantes,
13.1.1.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecidolimites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própriolicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.13.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, ospercentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 1, de 2009, emrazão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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13.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidadee a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam asuspeita;
13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, comvistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
registrada em ata;
13.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meiode funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação daproposta.
13.5.1, É facultadoa Pregoeira caso julgue necessário, a prorrogação do prazo estabelecido, desdeque devidamente justificado em ata.
13.5.1.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

13.6. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dequalidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, aPregoeiraexigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nãoaceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação.

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo osdemais licitantes,
13.7.1. As amostras quando solicitadas deverão ser apresentadas em embalagens de conformidadecom a descrição do Termo de referência Anexo I deste edital.13.7.2. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do termo de referência anexoI deste edital e documento contendo as características do produto ofertado;13.7.3. As amostras apresentadas poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções, vincos,cozimento e degustação.
13.7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagemno sistema.13.7.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atendaàs especificações constantes no Termo de Referência.13.7.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerandodireito a ressarcimento.
13.7.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras ent es, serão descartadaspela Administração, sem direito a ressarcimento.

ARES —
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13.7.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indisphusáveisà realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessáriosao seu perfeito manuseio, quandofor o caso.13.7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.

o

o
V

Folha Nº »

14. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geralda União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) :b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

14.1.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições departicipação, a Pregoeirareputará a licitante inabilitada.14.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-

14.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:14.3.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,todos da mesmafilial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como paratodasasfiliais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.14.3.2. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.14.3.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados da traduçãopara língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registradosno cartório de títulos e documentos.
14.3.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também deverãoser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.14.3.4. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de odocumento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias,a partir da data de sua emissão.
14.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em:14.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA14,4.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADOdevidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, nocaso de sociedade por ações, acompanhado deata da assembleia que elegeu seus afuais
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14.4.1.3. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário, conformeO caso.
14,4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA14.4,2.1. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão competenteou Fazenda Municipal.
14,4,2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede daLICITANTE:
a) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusivecontribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;b) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;

14.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
14.4,3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) porpessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.14.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove
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14.4.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejamsuficientes para o convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação dacapacidade técnica, como preconiza o art. 43, 83º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária a Lei10.520/2002.
14.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
14.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelodistribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonialexpedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:14.4.4,1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovarasua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instânciajudicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº.11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em recuperaçãoextrajudicial; nos termos do art. 164, $ 5º da Lei nº. 11.101/2005.14.44.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperaçãoconcedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômicofinanceira.
14.,4.4,1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão exigida nosubitem 14.4.4.1 acima.
14.4.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados na forma dalei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a suasubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.14.4.4.3. No caso das demais sociedades empresárias e empresa Individual, o balanço deverá seracompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, estes termos devidamenteregistrados na Junta Comercial - constando no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nosquais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto ostermos serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titularou representante legal da empresa.
14.4.4,4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura eencerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega deescrituração contábil digital, respeitada a IN REB vigente.14.4.4.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura eencerramento do Livro Diário.
14.,4.4.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornaloficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.14.4.4,7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado obalanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamenteregistrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhasnos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado porcontador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal daempresa.
14.,4.4.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito noCartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no ConselhoRegional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, Atendendo aos índicesestabelecidos neste instrumento convocatório.
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| (AC + RLP)
Indice de Liquidez Geral (LG) = ===...(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: ACéo Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

PNC é o Passivo não circulante
14.4.4.10. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patrimônio líquido deverá corresponderao somatório do item dos quais for vencedor.

14.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
14.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº, 9.854/99, e ao inciso XXXIII,do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos desteedital. (ANEXO VI)
14.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de quealicitante não foi declarada inidônea paralicitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666 /93e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, 828,da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO VII)
14.5.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital(ANEXO VIII).
14.6. DAS AMOSTRAS
14.6.1. O licitante provisoriamente declarado vencedor do lote, deverá apresentar 02 (Duas) amostra de cadaitem por lote, constante no termo de referência. A apresentação das amostras por parte da licitanteprovisoriamente declarada vencedora deverá ser realizada em até 02 (Dois) dias úteis a contar da solicitaçãoprocedida pela Pregoeira, as quais deverão ser entregues na sede do Almoxarifado Municipal, localizado à DrLeiria de Andrade, 409, Centro, 61.890-000, Guaiuba/Ce, obedecendo o horário de 08:00h as 14:00h.

(Dois) dias úteis após convocação, PERDERÁ O DIREITO de apresentar as amostras para outros lotes quetenha ofertado proposta, caso esteja mais bem classificado.14.6.1.2. A Convocação para apresentação das amostras será feita exclusivamente em ata no sistema ou parao e-mail da licitante mais bem classificada, e assim se dará até o final do processo.14.6.2. A Secretaria de Solicitante disponibilizará um servidor(a) para o recebimento das amostras;14.6.3. As amostras serão submetidas a testes de preparo, rendimento e qualidade, onde serão avaliadas peloservidor(a) indicado, os quais expedirão parecer favorável ou desfavorável da amostra avaliada, de acordocom especificações descritas neste termo de referência e resultados destes testes;
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14.6.4. A licitante deverá entregar sua amostra, em embalagem IGUALà que será entregue Dorfornecimento, devidamente identificada.
14.6.5. As amostras dos produtos deverão obedecer a todas as especificações exigidas e deverão serapresentadas conforme determinado no edital;14.6.6. Após o recebimento e conferência das amostras não será permitido substituí-las, sendo analisadassomente as amostras que forem recebidas no dia e hora marcados, conforme informações constantes em suaproposta de preços.
14.6.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem nosistema.14.6.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, serão descartadas pelaAdministração, sem direito a ressarcimento.

15. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES15.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão serenviados a pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas,

15.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois)
15.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas aosinteressados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítiohttps: / /guaiuba.ce.gov.br/licitacao,php.
15.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas porrepresentante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e-maile telefone do impugnante ou de seu representante legal.
15.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização docertame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

para realização do certame.
16.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nãohabilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.
direito de recurso.
16.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

miCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

1a



LH IRA A RIAIRE A

O
va PREFEITURA MUNICIPAL DE

EEN | AR, DESENVOLVER E PROSPERAR
16.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes ravésde email e no sítio oficial do Município de Guaiuba-CE,16.6. Os recursos contra decisão da Pregoeira não terão efeito suspensivo.
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serãorepetidosos atos anulados e os que deles dependam.

Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período,desde que ocorra motivo justificadoe aceito.18.4.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital.18.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ouFecusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitoshabilitatórios, assinar a Ata de Registro de Preços mantendo as mesmas condições do licitante com aproposta já homologada.
18.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos osatos do procedimentoe as ocorrências relevantes.
18.7. O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogações, nãopoderá ser superior a doze meses, contadoa partir da data da sua publicação.
19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais defornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sançãoadministrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos:20.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivosprazos;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelaAdministração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentidocontrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sedede licitação;f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator seenquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei ComplementarFederal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso;

MMS
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20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no é,

vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusarse a aceitar ouretirar o instrumento equivalente.20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processoadministrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não mencionadosno item 19.2 em relação à fase de licitação.

será cobrado pelavia judicial,
20.4, Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma dalei.

Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelo fornecedor legalmentecredenciadose identificados.

Preços a preferência em igualdade de condições.21.5. O órgão detentor do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuaráaquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de
Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência dodocumento supracitado.
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21.8.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exk ed) natotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nãoparticipantes que aderirem, conforme disciplina o Decreto Federal para registro de preços.21.9. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados daAdministração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do Preço registrado, obedecidaa ordem de classificação.

21.10. O detentor de Preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

assumido.
21.14. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preçosregistrados, o gestor daAta, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado,ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.21.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à médiadaqueles apurados pela Administração para os itens registrados.

21.16. As alterações dos Preços registrados, oriundas de suas revisões, serão publicadas no DiárioOficial do Município e na página oficial da Prefeitura municipal de Guaiuba na internet.21.17. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no Anexo IV - Minuta da Ata deRegistro de Preços.
21.18. As quantidades previstas no “Anexo | - Termo de Referência” deste edital são estimativasmáximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservandose a AdministraçãoMunicipal, através do órgão detentor, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário oumesmoabster-se de adquirir o lote especificado,

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competenterevogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de

documentação de habilitação.
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22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Pregoeira A nãoatendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se tratede originais.
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os Prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente emdia de expediente na Prefeitura do Município de Guaiuba-CE,22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação.

disputa.
22.12.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital seráo da Comarca de Guaiuba-CE.

23. DOS ANEXOS
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:ANEXO I - MATRIZ DE RISCO

ANEXOII - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO VI- DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE18 ANOSANEXO VII - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTESANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃOANEXO IX - DECLARAÇÃO - MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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ANEXO I - MATRIZ DE RISCO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00.002/2024 - SRP

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURASEEVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DASDIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

FASE DA ANÁLISE
Planejamento da Contratação e Seleção do FornecedorPEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIADA LICITAÇÃOProbabilidade Média

Impacto Médio
Dano Retardamento da LicitaçãoAção Preventiva Revisar o TRe compará-lo com o de outras licitações exitosas para evitarquestionamentos que possam vir a culminar na impugnação do Edital eTR
Ação de
Contingência

Responder aos esclarecimentos e impugnações de modo a reverterqualquer risco de suspensão do processo licitatório.

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA

>Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o processo decontratação do serviço.

Ampla divulgação do certame e revisar o processo.
Ação Preventiva

+
ASSINATURA:

ALVES JUNIOR
UTURA E HABITAÇÃO

MTO OCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ANEXOII - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA UNIDADE REQUISITANTE:
GABINETE DA PREFEITA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO.
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECÚARIA E MEIO AMBIENTE.SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE.
SECREATRIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO.
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.SECRETARIA DE FINANÇAS.

1.1. ORGÃO GERENCIADOR:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO

2. DO OBJETO:
2.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURASEEVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER ASNECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE, conformeas especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1.1.1 A AQUISIÇÃO VISA DISPONIBILIZAR GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR OFORNECIMENTO DE REFEIÇÕES NECESSÁRIA EM PERFEITO ATENDIMENTO AOSORGÃOS DO MUNICÍPIO, CONSIDERANDO QUE ESTES PRODUTOS SÃO DEFUNDAMENTAL IMPORTANCIA PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADESDESEMPENHADAS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS
4.1. Os preçosde referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setorde Cotação de Preços do Município de Guaiuba/CE, constando nos autos do processo.
3. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

AM
o—COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕESE PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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contratação.

6. DOS BENEFÍCIOS DESTINADOS A ME/EPP.6.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, COM LOTES DEAMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA EXCLUSIVA A ME/EPP, REGIDO PELA LEIN.º 10.520,

SETEMBRO DE 2019,
I - deverá realizar Processo licitatório destinado exclusivamente àparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014)HI - deverá estabelecer, em certames Para aquisição de bens de natureza divisível, cota deaté 25% (vinte e cinco Por cento) do objeto para a contratação de microempresas eempresas de pequeno porte.

Pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo aoconjunto ou complexo do objeto a ser contratado;6.3. Art.42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dasmicroempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito deassinatura do contrato.
6.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nostermos da Lei Complementar Nº, 123/06, para que estas possam gozar dos benefíciosprevistos na referida Lei, inclusive participar dos Itens exclusivos para ME e EPP énecessário, constar em seus documentos de habilitação declaração de Microempresa ouEmpresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar 123/06.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO E COMPOSIÇÃO DOS LOTES7.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE7.2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO POR LOTE

Fone: (85) 3376.1016
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de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente,numa redução de Preços a serem pagos pela Administração.7.3. DOS LOTES
7.3.1. Os LOTES: | - AN-A NI-A, V- A, VI-AeVII-A são de ampla participação. Serão

reservados às microempresas, empresas de pequeno portee as cooperativas que se enquadramnos termos disposto no inciso III do art. 48 da lei complementar Nº123/2006, e alteraçõesintroduzidas pela lei complementar 147/2014.7.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor dacota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquempreço do primeiro colocado.

deverá ocorrer pelo menor preço.
7.4. DA COMPOSIÇÃO DOS LOTES PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 48 DA LEICOMPLEMENTAR 147/14:

LOTEI- A: COTA PRINCIPAL 89% - AMPLA CONCORRÊNCIA |
ABACATE- ESPECIFICAÇÃO: ABACATE
DE 1º QUALIDADE, PRODUTO LIVRE DE
IMPUREZA, INSUMO E APRESENTAÇÃO

AMRS—COMISSÃO CENTRAL D LICITAÇÕESE PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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QUE COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO. ESTADO DE

MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER, QUE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, OQ

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS coM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA.

ABACAXI - ESPECIFICAÇÃO: ABACAXI
TAMANHO GRANDE, DE 13 QUALIDADE,

PRODUTO LIVRE DE IMPUREZA,
INSUMO E APRESENTAÇÃO QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO. ESTADO DE
MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER, QUE  PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA,

R$ 7,29

-ho
UND 189 R$ 7,22

ACELGA - ESPECIFICAÇÃO: ACELGA,
INTEIRA, SEM LESÕES DE ORIGEM
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E
CORTES, DE 1A QUALIDADE, ISENTAS
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
FRESCA, LIMPA, COM A FOLHAGEM NA
COR VERDE VIVO E TEXTURA FIRME.3
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS.

ALFACE LISA- ESPECIFICAÇÃO: ALFACE
LISA SEM ONDULAÇÃO, INTEIRA, SEM
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES,
DE 1º QUALIDADE, ISENTAS DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
FRESCA, LIMPA, COM A FOLHAGEM NA

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Fone: (85) 3376.1016

R$ 4.541,67

R$ 1.597,05

R$ 1.364,58

a



INTEIRA, DENTES GRANDE E
UNIFORMES, FIRMES COM BRILHO, SEM

DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDOS. PRODUTOR NÃO
DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS= COM COLORAÇÃO NA CARACTERÍSTICA,
ESTAR MACHUCADO, PERFURADO,
MUITO MADUROE NEM MUITO VERDE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

G ;
Db

HUMANIZAR DESENVOLVERE PR ISPERAR
COR VERDE VIVO E TEXTURA FIRME,
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS.

ALHO NOBRE DE 13 QUALIDADE, GRUPO
BRANCO, TIPO ESPECIAL, CABEÇA

, R$ 2.318,40

DEVENDO ESTAR INTACTO E
EMBALADOS.

ALHO EM POLPA - PRODUTO DEVE
SEGUIR LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC Nº,276 DE 22/09/05- ANVISA, PORTARIA

Nº 242 MAPA). ROTULAGEM
OBRIGATÓRIA (DE ACORDO COM A RDC

Nº. 360/359 DE 23/12/03, RDC Nº. 259DE 20/09/02, RDC Nº 123 DE 13/05/04
= ANVISA, LEI Nº 10674/03).
EMBALAGEM PRIMARIA: POTE DE PVC
LEITOSO ATÓXICO CONTENDO NOMÍNINO 500G DO PRODUTO. O

PRODUTO DEVERA TER VALIDADE
EXPRESSA NA EMBALAGEM, COM
VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

BANANA PRATA - ESPECIFICAÇÃO:
BANANA PRATA DE PRIMEIRA, IN
NATURA, EM PENCA, SEM PONTA DE
CACHO, TAMANHO MÉDIO. ESTADO DE
MATURAÇÃO DE VEZ POR

R$ 7,20 R$ 5.126,40AMADURECER, QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU

AMECOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
.

Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP; 61890-000
N

R$ 24,57 R$ 1.793,61

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376. 1016
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JAN

CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA. COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

BATATA DOCE - ESPECIFICAÇÃO:
BATATA DOCE, TAMANHO MÉDIO, DE 12
QUALIDADE. ESTADO DE MATURAÇÃO

DE VEZ POR AMADURECER, QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO,
O TRANSPORTEE A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O

R$3.217,35CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA, COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, E
ISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

BATATA INGLESA - ESPECIFICAÇÃO:
BATATA INGLESA, TAMANHO MÉDIO,
DE 1º QUALIDADE. ISENTA DE SUJIDADE
OU CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE

R$5.12244
EVOLUÇÃO COMPLETA, COM AUSÊNCIA

,DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

BETERRABA  - ESPECIFICAÇÃO:
BETERRABA, TAMANHO MÉDIO, DE 12
QUALIDADE,  ACONDICIONADA EM

SACO. ISENTA DE SUJIDADE OU CORPOS
ESTRANHOS COM GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA. COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, E
ISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

R$ 2.215,20

CEBOLA BRANCA - ESPECIFICAÇÃO:
CEBOLA BRANCA, DE 12 QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO, FRESCA ÍNTEGRA E
FIRME. ISENTA DE SUJIDADE OU

R$ 4.407,76

MBB"COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua, Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ASS 1 ,

CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO

COMPLETA.
ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE

PVC FRESTADOS.

CENOURA - ESPECIFICAÇÃO: CENOURA
TAMANHO MÉDIO, DE 1A QUALIDADE,
LIVRE DE INSETOS E IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO.

KG 50 O R$ 9,90 R$ 5.039,10

MAÇO|330 R$ 4,17 R$ 1.376,10

CHEIRO VERDE - ESPECIFICAÇÃO:
CHEIRO VERDE - DE 12 QUALIDADE;
MAÇO COR VERDE ESCURO, ISENTA DE
SINAIS DE APODRECIMENTO,
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO.

CHUCHU - ESPECIFICAÇÃO: CHUCHU
TAMANHO MÉDIO, DE 14 QUALIDADE,
LIVRE DE INSETOS E IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO.

KG 330 R$ 5,40 R$ 1.782,00

Eo
É

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕESE PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

GOIABA - ESPECIFICAÇÃO: GOIABA
TAMANHO MÉDIO, DE 1A QUALIDADE,
FRESCA ÍNTEGRA E FIRME. ESTADO DE
MATURAÇÃO DE|VEZ (POR
AMADURECER), QUE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS CcoM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA,

LARANJA PÊRA - ESPECIFICAÇÃO:
LARANJA PÊRA TAMANHO MÉDIO, IN
NATURA, COM CARACTERÍSTICAS
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FRESCO, LIMPO, ESTADO DE
MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER, QUE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM

era
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& Guaiúba
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OUCORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE

EVOLUÇÃO COMPLETA. ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, EDE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE

APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO.

LIMÃO ESPECIFICAÇÃO: LIMÃO
TAMANHO MÉDIO, 12 QUALIDADE,
FRESCA ÍNTEGRA E FIRME. ISENTA DE
SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS COM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA.
ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE

PVC|FRESTADOS, ESTADO DE
MATURAÇÃO, QUE PERMITA SUPORTAR

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO.

MAÇÃ NACIONAL - ESPECIFICAÇÃO:
MAÇÃ TAMANHA MÉDIO, IN NATURA,
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRA E DE= PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO,
ESTADO DE MATURAÇÃO QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE

R$ 11,65 R$ 1.351,40

R$ 13,28 R$ 7.091,52

à
Os AS

EVOLUÇÃO COMPLETA, ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, E
DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO.

AD Es =
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE

Fone: (85) 3376.1016
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MACAXEIRA ESPECIFICAÇÃO:
MACAXEIRA, TAMANHO MÉDIO, DE 1A
QUALIDADE. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA. COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

ZAR NEçE

KG 445 R$ 10,17 R$ 4.525,65

20 | MAMÃO- ESPECIFICAÇÃO: FRUTO DE|TAMANHO MÉDIO, COM
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO,
ESTADO DE MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER, QUE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA, ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, E
DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA MECÂNICA OU
BIOLÓGICA.

21|MANGA- ESPECIFICAÇÃO: MANGA ROSA
OU TOMMY, IN NATURA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, SEMI-MADURA,
CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO
MÉDIO A GRANDE, COM CASCA ÍNTEGRA
E LIVRE DE FUNGOSE MACHAS.

22|MELÃO - ESPECIFICAÇÃO: TAMANHA
MÉDIA, IN NATURA, COM
CARACTERÍSTICAS INTEGRA E DE

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO,
ESTADO DE MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER E COLORAÇÃO
UNIFORME APRESENTANDO GRAU DE

KG 267 R$ 6,13 R$ 1.636,71

KG 356 R$ 1.844,08

KG 356 R$ 2.381,64R$ 6,69.

ml

AMAS EEE
COMISSÃO CENTRAL DE

ugusto,Rua. Pedro A:

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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Guaiúb
HUMANIZAR D$ SENVOLVER E PROSI ERAR

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 0
CONSUMO ISENTO DE SUJIDADES,
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À
SUPERFÍCIE EXTERNA, E DE ORIGEM
ORGÂNICA. NÃO DEVE APRESENTAR
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA,
MECÂNICA OU BIOLÓGICA.

23|PIMENTA DE CHEIRO -
ESPECIFICAÇÕES: DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FIRMES, DE COR VERDE
BRILHANTE, COM COLORAÇÃO E
TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS DA
VARIEDADE, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, DE MATÉRIA

TERROSA, PARASITAS, FUNGOS E
VESTÍGIOS DE INSETOS, DE COLHEITA
RECENTE.| o24|PIMENTÃO VERDE - ESPECIFICAÇÃO:

PIMENTÃO VERDE DE 12 QUALIDADE,
ÍNTEGRO E FIRME, COM GRAU DE
MATURAÇÃO ADEQUADA, TAMANHO|KGPS
MÉDIO, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS
TERROSAS,—SUJIDADES, CORPOS

ESTRANHOSE UMIDADE.

KG 107 R$ 8,33 R$891,31

R$8,61 |

R$ 1.489,53

25|REPOLHO VERDE - ESPECIFICAÇÃO:
REPOLHO LIVRE DE IMPUREZA, 12
QUALIDADE, INSUMO E APRESENTAÇÃO
QUE COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO. TAMANHO MÉDIO,

ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS,
SUJIDADES, CORPOS ESTRANHOS E
UMIDADE.

KG
R$ 1.045,20

26|TOMATE - ESPECIFICAÇÃO: TOMATE DE
1º QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO
LIVRE DE IMPUREZA, INSUMO E 3.420,56

As —
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE

Fone: (85) 3376. 1016



APRESENTAÇÃO QUE COMPROMETAM
O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO.

o V. UNT V. TOTAL

ABACAXI - ESPECIFICAÇÃO: ABACAXI
TAMANHO GRANDE, DE 12 QUALIDADE,
PRODUTO LIVRE DE IMPUREZA, INSUMO
E APRESENTAÇÃO QUE COMPROMETAM
O CONSUMO OU O ARMAZENAMENTO,
ESTADO DE MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER, QUE PERMITA SUPORTAR

R$729 R$ 56133
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A

?

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. ISENTA
DE SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA.

ACELGA - ESPECIFICAÇÃO: ACELGA,
INTEIRA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA

OU MECÂNICA, PERFURAÇÕESE CORTES,
DE 1A QUALIDADE, ISENTAS DE

KG 23 R$ 845 R$ 19435SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
FRESCA, LIMPA, COM A FOLHAGEM NA N

MME) — E ã

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

ABACATE- ESPECIFICAÇÃO: ABACATE DE1º QUALIDADE, PRODUTO LIVRE DE
IMPUREZA, INSUMO E APRESENTAÇÃO

QUE COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO. ESTADO DE

MATURAÇÃO DE VEZ POR AMADURECER,
QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. ISENTA
DE SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA.

am
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COR VERDE VIVO E TEXTURA FIRME,
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS.

ALFACE LISA - ESPECIFICAÇÃO: ALFACE
LISA SEM ONDULAÇÃO, INTEIRA, SEM
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, DE
1º QUALIDADE, ISENTAS DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, FRESCA, LIMPA,
COM A FOLHAGEM NA COR VERDE VIVO E
TEXTURA FIRME. ACONDICIONADAS EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS.

UND 23 R$ 7,22 R$ 166,06

ALHO NOBREDE 1º QUALIDADE, GRUPO
BRANCO, TIPO ESPECIAL, CABEÇA
INTEIRA, DENTES GRANDE E
UNIFORMES, FIRMES COM BRILHO, SEM
DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE
DESENVOLVIDOS. PRODUTOR NÃO
DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM
COLORAÇÃO NA CARACTERÍSTICA,
ESTAR|MACHUCADO, PERFURADO,
MUITO MADURO E NEM MUITO VERDE,
DEVENDO ESTAR INTACTO E
EMBALADOS.

KG 8 R$ 32,20 R$ 257,60

— 6 ALHO EM POLPA - PRODUTO DEVE
SEGUIR LEGISLAÇÃO VIGENTE (RDC Nº.
276 DE 22/09/05 - ANVISA, PORTARIA Nº
242 MAPA). ROTULAGEM OBRIGATÓRIA
(DE ACORDO COM A RDC Nº. 360/359 DE
23/12/03, RDC Nº. 259 DE 20/09/02, RDC
Nº 123 DE 13/05/04 - ANVISA, LEI Nº,
10674/03). EMBALAGEM PRIMARIA:
POTE DE PVC LEITOSO ATÓXICO
CONTENDO NO MÍNINO 500G DO
PRODUTO. O PRODUTO DEVERA TER
VALIDADE EXPRESSA NA EMBALAGEM,
COM VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

POTE 9 R$ 24,57

N

R$221,13

AMRS —
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BANANA PRATA - ESPECIFICAÇÃO:
BANANA PRATA DE PRIMEIRA, IN
NATURA, EM PENCA, SEM PONTA DE
CACHO, TAMANHO MÉDIO. ESTADO DE
MATURAÇÃO DE VEZ POR AMADURECER,
QUE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. ISENTA
DE SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA.
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, E ISENTAS DE
BROCAS OU DANOS EXTERNOS.

KG 88 R$ 7,20 R$ 633,60

BATATA DOCE - ESPECIFICAÇÃO:
BATATA DOCE, TAMANHO MÉDIO, DE 12
QUALIDADE. ESTADO DE MATURAÇÃO DE

VEZ POR AMADURECER, QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA. COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, E
ISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

KG 55 R$ 7,23

Do
R$ 397,65

BATATA INGLESA - ESPECIFICAÇÃO: |BATATA INGLESA, TAMANHO MÉDIO, DE
1º QUALIDADE. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA. COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, EISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

KG vs R$ 8,37

10 BETERRABA a ESPECIFICAÇÃO:
BETERRABA, TAMANHO MÉDIO, DE 12
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM SACO.
ISENTA DE SUJIDADE OU CORPOS
ESTRANHOS COM GRAU DE EVOLUÇÃO

KG

AR
7 -

COMISSÃO CENTRAL
Rua. Pedro Augusto,
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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COMPLETA. COM AUSÊNCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, E
ISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

CEBOLA BRANCA - ESPECIFICAÇÃO:
CEBOLA BRANCA, DE 12 QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO, FRESCA ÍNTEGRA E
FIRME. ISENTA DE SUJIDADE OU CORPOS
ESTRANHOS COM GRAU DE EVOLUÇÃO
COMPLETA.—ACONDICIONADA EM
MONOBLOCOS DE PVC FRESTADOS.

R$ 9,52 R$ 542,64

CENOURA - ESPECIFICAÇÃO: CENOURA
TAMANHO MÉDIO, DE 1A QUALIDADE,
LIVRE DE INSETOS E IMPUREZAS QUE
COMPROMETAM 0 CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO.

R$ 613,80

CHEIRO VERDE - ESPECIFICAÇÃO:
CHEIRO VERDE - DE 12 QUALIDADE;
MAÇO COR VERDE ESCURO, ISENTA DE
SINAIS DE APODRECIMENTO,
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO.

R$ 166,80

CHUCHU - ESPECIFICAÇÃO: CHUCHU
TAMANHO MÉDIO, DE 14 QUALIDADE,
LIVRE DE INSETOS E IMPUREZAS QUE|KG
COMPROMETAM Q CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO.

R$ 216,00

15 GOIABA - ESPECIFICAÇÃO: GOIABA
TAMANHO MÉDIO, DE 14 QUALIDADE,
FRESCA ÍNTEGRA E FIRME. ESTADO DE
MATURAÇÃO DE VEZ (POR
AMADURECER), QUE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O KG|77TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA.

R$ 13,32 R$ 1.025,64

ARESo—— o —
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HUMANIZAR DES: NVYOLVER E PROSPERAR

LARANJA PÊRA - ESPECIFICAÇÃO:
LARANJA PÊRA TAMANHO MÉDIO, IN
NATURA, COM CARACTERÍSTICAS
INTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE,
FRESCO, LIMPO, ESTADO DE MATURAÇÃO
DE VEZ POR AMADURECER, QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA. ISENTO DE
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA,E DE
ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA QU
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO.

O,O. +SS

E

R$ 6,83 R$ 751,30

R$ 11,65 R$ 163,10

LIMÃO ESPECIFICAÇÃO: LIMÃO
TAMANHO MÉDIO, 12 QUALIDADE,
FRESCA ÍNTEGRA E FIRME. ISENTA DE
SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS CoM
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA,
ACONDICIONADA EM MONOBLOCOS DE

PVC|FRESTADOS. ESTADO DE
MATURAÇÃO, QUE PERMITA SUPORTAR

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO.

MAÇÃ NACIONAL - ESPECIFICAÇÃO:
MAÇÃ TAMANHA MÉDIO, IN NATURA,
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRA E DE
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO,
ESTADO DE MATURAÇÃO QUE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA, ISENTO DE

R$ 13,28 R$ 876,48

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA,E DE
ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU
BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO.

ide Lic
/

%
3205

Ú
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= Folha Nº

MACAXEIRA » ESPECIFICAÇÃO:
MACAXEIRA, TAMANHO MÉDIO, DE 1A
QUALIDADE. ISENTA DE SUJIDADE OU
CORPOS ESTRANHOS COM GRAU DE
EVOLUÇÃO COMPLETA. COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, E
ISENTAS DE BROCAS OU DANOS
EXTERNOS.

MAMÃO- ESPECIFICAÇÃO: FRUTO DE
TAMANHO MÉDIO, CoM
CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E DE

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO,
ESTADO DE MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER, QUE PERMITA SUPORTAR

A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. ISENTA
DE SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS
COM GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA,
ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E CORPOS
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE

EXTERNA,E DE ORIGEM ORGÂNICA. NÃO
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES
DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU
BIOLÓGICA.

33 R$ 6,13 R$ 202,29

MANGA- ESPECIFICAÇÃO: MANGA ROSA
OU TOMMY, IN NATURA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE,

SEMI-MADURA,
CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO MÉDIO

A GRANDE, COM CASCA ÍNTEGRA E LIVRE
DE FUNGOS E MACHAS.

44 R$5,18 R$227,92

|
LS
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MELÃO - ESPECIFICAÇÃO: TAMANHA
MÉDIA, IN NATURA, COM
CARACTERÍSTICAS INTEGRA E DE

PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, LIMPO,
ESTADO DE MATURAÇÃO DE VEZ POR
AMADURECER E COLORAÇÃO UNIFORME

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO ISENTO
DE SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS,
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA,E DE
ORIGEM ORGÂNICA. NÃO DEVE
APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU
BIOLÓGICA.

KG 44 R$ 6,69 R$ 294,36

23 PIMENTA DE CHEIRO- ESPECIFICAÇÕES:
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRMES, DE
COR VERDE BRILHANTE, COM
COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES E
TÍPICOS DA VARIEDADE, LIVRE DE|KG|13 R$ 8,33 R$ 108,29RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, DE |

MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS
E VESTÍGIOS DE INSETOS, DE COLHEITA
RECENTE,

24|PIMENTÃO VERDE - ESPECIFICAÇÃO:
PIMENTÃO VERDE DE 132 QUALIDADE,
ÍNTEGRO E FIRME, COM GRAU DE
MATURAÇÃO ADEQUADA, TAMANHO|KG 21 R$ 8,61 R$ 180,81MÉDIO, ISENTA DE SUBSTÂNCIAS

KG 16 R$7,80 |

R$ 124,80

RN.

TERROSAS, SUJIDADES, CORPOS
ESTRANHOSE UMIDADE.

25|REPOLHO VERDE - ESPECIFICAÇÃO:
REPOLHO LIVRE DE IMPUREZA, 13
QUALIDADE, INSUMO E APRESENTAÇÃO
QUE COMPROMETAM O CONSUMO OU O
ARMAZENAMENTO. TAMANHO MÉDIO,

ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS,

nregpemmsCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000Guaiúba- CE
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